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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR DANIEL MARQUES


PROJETO DE LEI Nº 039/2022.
EMENDA MODIFICATIVA                                                           Nº         /2022

[bookmark: _heading=h.gjdgxs][bookmark: _Hlk85548681]EMENDA QUE MODIFICA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 5751 – IMPLEMENTAÇÃO DE CALÇADAS ACESSÍVEIS – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0011 – MOBILIDADE URBANA, DO PROJETO DE LEI 039/2022.

EMENDA MODIFICATIVA:

Art. 1º - MODIFICA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 5751 – IMPLEMENTAÇÃO DE CALÇADAS ACESSÍVEIS – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0011 – MOBILIDADE URBANA, DO PROJETO DE LEI 039/2022, a ação abaixo:
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	MODIFICATIVA
	0011 MOBILIDADE URBANA
	5751 IMPLEMENTAÇÃO DE CALÇADAS ACESSÍVEIS
	2023
	ATIVIDADE MANTIDA
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 60.000,00





Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada 3001 | DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS NA REGIÃO OCEÂNICA elencada no ANEXO II LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2023 constante no Projeto de Lei nº 039/2022, cuja a soma total realocada é de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	
	0010
CIDADE URBANIZADA
	3001
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS NA REGIÃO OCEÂNICA
	2023
	INTERVENÇÃO REALIZADA
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 48.000,00




Sala das Sessões, 31 de maio de 2022.






Daniel Marques
                                      Vereador



JUSTIFICATIVA:

Implementar rampas de acessibilidade, com o objetivo de tornar as calçadas mais seguras e acessíveis, em especial para as pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida é de fundamental importância, além de garantir o direito de ir e vir aos mesmos.
Assim, é fundamental a majoração de verba para ampliação de calçadas acessíveis em nossa cidade.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para implementação
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